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EDITAL Nº 05/2023 – PPGPsi/UFDPar

RESULTADO DOS RECURSOS – RESULTADO PARCIAL

O  Programa  de  Pós-Graduação  em  Psicologia,  do  Campus  Ministro  Reis  Velloso,  da 
Universidade Federal do Delta de Parnaíba –UFDPar, divulga o resultado dos recursos do Resultado 
Parcial  das  inscrições  referentes  ao Edital  Nº  05/2023 -  Credenciamento Docente – Membro 
Permanente do PPGPSI/UFDPar.

Nome do candidato Resultado do 
recurso

FELIPE SAVIO CARDOSO TELES MONTEIRO INDEFERIDO
RICARDO NEVES COUTO INDEFERIDO

Parnaíba, 21 de Novembro de 2023

_______________________________________
   Prof. Dr. Ludgleydson Fernandes de Araújo

Presidente da Comissão de Credenciamento Docente do PPGPsi-UFDPar

_______________________________________
Profa. Dra. Cyntia Mendes de Oliveira

Membro

_______________________________________
Prof. Dr. Guilherme Augusto Souza Prado

Membro
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RESULTADO: INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO 

REFERENTE AO 
RESULTADO 

PARCIAL

Nome do Candidato

X INDEFERIDO
FELIPE SAVIO CARDOSO TELES 

MONTEIROALTERAÇÃO DE
PONTUAÇÃO

O candidato solicita reconsideração da pontuação obtida no Resultado Parcial do Edital 05/2023-
PPGPsi.

Neste sentido, ressalta-se que o pedido é INDEFERIDO visto que:

1)  Toda documentação tem que ser apresentada no ato da inscrição, não se aceita 
novas produções não apresentadas no início do certame.

2) Não foi atendido ao que é solicitado no Edital 05/2023 – PPGPsi, Item 2 na letra F - 
quando informa “obter, no período 2019-2023, o cômputo da produção bibliográfica  
(artigos,  livros  e  capítulos  de  livros)  o  mínimo de 340 pontos,  conforme  critérios  
estabelecidos pelo documento de área de Psicologia na CAPES”.

Parnaíba, 21 de Novembro de 2023.
Comissão de Seleção
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RESULTADO 
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Nome do Candidato

X INDEFERIDO
RICARDO NEVES COUTOALTERAÇÃO DE

PONTUAÇÃO

O candidato solicita reconsideração da pontuação obtida no Resultado Parcial do Edital 05/2023-
PPGPsi.

Neste sentido, ressalta-se que o pedido é INDEFERIDO visto que:

1)  Não  foi  atendido  ao  que  é  solicitado  no  Edital  05/2023  –  PPGPsi,  Item  1  - 
INSCRIÇÕES  DAS  PROPOSTAS  quando  informa  “A  elegibilidade  das  
candidaturas  está  condicionada à  apresentação das  documentações  relativas  ao  
item 2”.

2) O candidato não preenche os requisitos exigidos no Art. 20º no item II do regimento 
interno do PPGPSI/UFDPar.

Parnaíba, 21 de Novembro de 2023.
Comissão de Seleção
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